[image: image2.png]



MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO
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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


Processo nº 1440/2009 – Classe 30

Assunto: Recurso Eleitoral (Ref. proc. 02/09 da 59ª ZE – AIME)

Recorrente: Ministério Público Eleitoral

Recorrido: Domingos Sávio Boabaid Parreira

Relatora:  Exma. Dra. Maria Abadia Pereira de Souza Aguiar

EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,
Tratam os autos de Recurso  interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL, contra a r. decisão do MM. Juiz da 59ª Zona Eleitoral que, julgando Ação de Impugnação de Mandato Eletivo contra DOMINGOS SÁVIO BOABAID PARREIRA, proposta pelo Parquet em razão de prática de corrupção eleitoral e abuso de poder, julgou extinta a ação, com resolução de mérito, com fundamento no artigo 269 do Código de Processo Civil, entendendo intempestiva a propositura da ação.

Em suas razões recursais, sustenta o i. Promotor que a decisão merece reforma, pois, embora a diplomação tenha ocorrido no dia 17/dez/2008  e ser o prazo para propositura da ação de 15 dias, o expediente eleitoral teria sido suspenso no período de 20 de dezembro/08 a 06/jan/2009, consoante a Res/TRE/MT 605/08, prorrogando-se, assim, o prazo para a propositura da AIME para o primeiro dia útil subsequente ao término do recesso forense, ou seja, dia 07/jan/2009, data da propositura da demanda. 

Observa que, mesmo prevendo a Resolução/TRE/MT 605/2008 plantão nos protocolos, nesse recesso prolongado não se praticariam atos  processuais que não os de natureza urgente e necessários, restando suspenso o prazo em questão, porquanto a AIME não teria natureza emergencial, até porque o seu próprio rito é o ordinário. Ao fim, pugna pela cassação da sentença.

Em contrarrazões, às fls. 140/150, o recorrido afirma o acerto da decisão, fundamentada por inúmeros precedentes de Tribunais Eleitorais e do e. TSE, que reconhecem que aquele prazo não se interrompe nem tampouco é suspenso.

Diz que o Ministério Público Eleitoral  ao não propor a ação até o dia 02/jan/2009, data limite para exercer o seu direito, decaiu do direito de ajuizá-la, porquanto este fora atingido pelo instituto  da decadência, ressaltando que o protocolo do Tribunal esteve aberto no período e a natureza emergencial da AIME, uma vez que visa resguardar interesse público e trata de urgente e necessária  preservação de direitos.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral tece seu parecer.

O exame minucioso das peças dos autos não deixam dúvidas sobre o acerto da mencionada decisão, pois, muito embora o expediente eleitoral tenha sido suspenso no período de 20 de dezembro/08 a 06/jan/2009, o Protocolo do Tribunal esteve aberto, em regime de plantão, para atos urgentes, como é o caso da propositura da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo – AIME, já que o prazo para interposição da mesma é decadencial, não se interrompendo com o dito recesso. Ademais, não se trata aqui de prazo que teve vencimento em dia que não esteve aberto o Protocolo do Tribunal, sendo certo que, como a diplomação do apelado ocorreu em 17 (dezessete) de dezembro de 2008, a ação deveria ser protocolada até o dia 02 (dois) de janeiro de 2009, ocorrendo, de fato, a prescrição alegada pelo recorrido.

Sendo decadencial o prazo para a propositura da IME, portaria da Presidência do Tribunal não tem o condão de suspendê-lo ou prorrogá-lo, apenas sendo permitido a prorrogação do termo final para o primeiro dia útil subsequente quando o protocolo do Tribunal não houver funcionado.

Tal entendimento está retratado na decisão abaixo:

	RO_-1459 
	
	1459 
	ARO - AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ORDINÁRIO 

	Tipo do Documento 
	Nº Decisão 
	Município - UF Origem 
	Data

	1-ACÓRDÃO 
	
	BELÉM - PA 
	26/06/2008 

	Relator(a)
	FELIX FISCHER 
	Relator(a) designado(a) 
	  

	Publicação 
	DJ - Diário da Justiça, Volume 1, Data 06/08/2008, Página 31

	Ementa 
	AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO. ELEIÇÕES 2004. AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO. PRAZO DECADENCIAL. TERMO AD QUEM. PRORROGAÇÃO.

1. O c. Supremo Tribunal Federal (MS nº 20.575-DF, Rel. Min. Aldir Passarinho, DJ de 21.11.86) firmou o entendimento de que o prazo decadencial do mandado de segurança obedece à sistemática do Código de Processo Civil (art. 184, § 1º do CPC), sendo prorrogável caso o termo final recaia em dia não-útil ou em que não haja expediente normal no Tribunal.

2. À luz desse entendimento, fixou-se no c. Tribunal Superior Eleitoral que sendo decadencial o prazo para a propositura da Ação de Impugnação de Mandato Eletivo (REspe nº 25.482/DF, Rel. Min. Cesar Rocha, DJ 11.4.2007; REspe nº 15.248, Rel. Min. Eduardo Alckmin, DJ de 18.12.98) este não se interrompe nem se suspende durante o recesso forense, entretanto, o seu termo final é prorrogado para o primeiro dia útil subseqüente (art. 184, § 1º, CPC), não havendo expediente normal no Tribunal. 

3. Sendo decadencial, tal prazo só se suspende ou se interrompe havendo previsão legal expressa. Nesse sentido, a edição de portaria da Presidência do e. Tribunal a quo, suspendendo o curso dos prazos processuais durante o recesso de 20.12.2006 a 5.1.2007, não tem efeito sobre esse prazo decadencial. 

4. Ademais, referida portaria estabeleceu regime de plantão entre 20 e 22 e 26 e 29 de dezembro de 2006 e de 2 a 5 de janeiro de 2007, de 8 as 12h para casos urgentes, como é o da ação de impugnação de mandato eletivo.

5. No caso, o prazo inicial da ação deve ser contado a partir do primeiro dia subseqüente ao da diplomação (no caso, 20.12.2006, data em que o Tribunal funcionou em regime de plantão), findando-se em 3.1.2007. Como não havia expediente normal no Tribunal, o prazo final foi prorrogado para o primeiro dia útil após o recesso (8.1.2007). Se a ação só foi proposta em 12.1.2007, é evidente a ocorrência da decadência.

6. Agravo regimental desprovido.

	Catálogo 
	EL0203 : MATÉRIA PROCESSUAL - PRAZO - AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO

	Indexação 
	Ocorrência, decadência, propositura, ação de impugnação, mandato eletivo, impossibilidade jurídica, suspensão, interrupção, prazo de decadência, portaria, presidente, tribunal a quo, existência, previsão, ato normativo, funcionamento, plantão, protocolo, secretaria, (TRE), garantia, atendimento, urgência, aplicação, entendimento, (STF), cumprimento, normas, Código de Processo Civil, contagem, prazo, mandado de segurança, prorrogação, termo final, prazo legal, primeiro, dia útil, posterioridade, hipótese, inexistência, serviço forense, redução, horário de trabalho, impossibilidade, aplicação subsidiária, legislação, consumidor, Código Tributário Nacional. (DBA)

	Referência
Legislativa 
	Leg.: Federal LEI ORDINARIA Nº.: 5869 Ano: 1973 (CPC - CODIGO DE PROCESSO CIVIL)
      Art.: 184 - Par.: 1 

	Precedentes/
Sucessivos 
	Precedente: RESPE Nº: 25482 (ARESPE) - DF, AC. Nº , DE 20/03/2007, Rel.: FRANCISCO CESAR ASFOR ROCHA .   Inteiro Teor 
Precedente: RESPE Nº: 15248 (RESPE) - MG, AC. Nº 15248, DE 01/12/1998, Rel.: JOSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN .   Inteiro Teor 

	Decisão 
	O Tribunal, por unanimidade, desproveu o Agravo Regimental, nos termos do voto do Relator. 

	Vide 
	Vide: RESPE_ Nº: 26276 (ARESPE) - CE, AC. Nº , DE 26/06/2008, Rel.: MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA - Suspensão de prazo decadencial para ajuizamento da AIME. .   Inteiro Teor 

	Observação 
	(7 fls.)

Vide: STF - MS 20575/DF


Destarte, em razão do acima exposto, a manifestação desta PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL é pelo não provimento do presente recurso.

          Cuiabá/MT, 22 de abril  de 2009.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL SUBSTITUTO
Rua Osório Duque Estrada, nº107, 5º andar, Edifício Capital, Araés, Cuiabá/MT,

Fone(65)3612-5000 – premt@prmt.mpf.gov.br
cbm
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